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DECISAO EM RECT]RSO ADMINISTRATIVO

Referência: Pregão Eletrônico n" 3 I 05.01/2023-PE

objero: AQUrsrÇÃo DE EQUTPAMENTOS DTVERSOS lWrOnUÁTrCA E

ELETRoDoMÉsrrcosy, DESTTNADo A TMrLANTAçÃo no pRocRAMA

pACTo nELA EDUCAÇÃo No uuNrcÍpro DE TTATIRA.

Processo: 3005,01/2023-PE

Recorrente(s): E M SOIISA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Recorrido: Pregoeiro do Municipio de ltatira.

I. RELATÓRIO

O edital do Pregão Eletrônico n" 3105.01/2023-PE Íora tomado público no

dia 01 de junho de 2023, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal

de ITATIRA, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, com Sede a Rua Padre José

Laurindo, n.o 1249 - Centro - ITATIRÁ/CE, CEP: 62.720-000, realizará licitaçâo na

modalidade PREGÃO, na Íorma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei

Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei no 11.488, de t5 de junho de

2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto

Federal no 7 .892113, suas alterações postêriores, e as exigências estabelecidas neste

Edital.

O Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, foi realZado em sessão

pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica

(licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, com sessão de disputa de preços, no

dia de í4 de junho de 2023, às 10 horas.

Na data e hora supracitâda, foi iniciada a sessão de disputa de preços do

Pregão Eletrônico em epígrafe com o recebimento de lances des empresas intorêssâdas,

dentre as quais a empresa E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl, ora reconente.

Após conclusão do tempo da fase de lances e analise dos documentos de

habilitação, o sistema notificou como detentores da melhor oferta destas etapas a empresa

as E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl, ao qual, foi declarada inabilitada.
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Em 2310612023, foi dada a oportunidadê de intêrposição de recurso, logo, a

emprêsa E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl, manifestou sua intenção em

interpor recurso, e logo em seguida, no mesmo dia, têmpestivamente, apresentou recurso

nos termos e condiçôes que foram estabelecidos no Edital.

Recebida as razõês recursais, o Pregoeiro deu ciência à(s) empresa(s)

licitante(s) através do sistema, para caso queiram, apresentarêm contrarrazõês no prazo

de 03 (três) dias úteis. Nesse interim, não foram apresentadas as contrarrazões pelas

proponentes.

E o relatório.

II. DO MÉR|TO

No bojo de suas alegações a recorrente tem questionado o principal ponto,

veJamos
I - Questiona e pede para desconsiderar a exigência de

Comprovação de Regularidade Fiscal Junto ao Município de Itatira,
item 1.2.5.7, alegando que tal exigência não se encontram no rol do

art.27 a3l da ki 8.666/93;

Ao final pede para declarar nulo o julgamento da habilitação em todos os seus

termos, relormar a decisão do pregoeiro e proceder na habilitação da empresa recorrente.

Analisando as razões apresentadas, sobremaneira o recurso interposto pela

empresa E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI com o objetivo de REVOGAR
ato eivado de ilesalidade a inabilitação da empresa no Pregão Eletrônico citado acima,
passamos ao julgamento.

O procedimento licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica é

realizada por meio de sistema eletrônico, através da intemet, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as fases. Os trabalhos são apenas

conduzidos por pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL www.bll-ore.bl

Analisando as razões Sobre a regularidade fiscal a Lei de Licitações e

especifica sobre o tema quanto ao rol de certidôes exigidas para esta comprovação fiscal
conforme numerados abaixo, especificamente aqueles objeto da tecorrente:

Art. 29. A documenteção relativa à regularidade fiscal e trabalhista,
conÍorme o caso, consistirá em:

t...1
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III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

Exigência posta no edital:

1.2.5.7. Comprovação de regularidade para com
Municipal de ltatira através de CeÍidão Negativa
municipal.

a Fazenda
de Débitos

Há se de esclarecer que a exigência prevista no item 1.2.5.7 do anexo 02 do
edital integra o rol de documentos exigidos para a regularidade fiscal prevista no arl.29 da
lei 8.666/93. lngo esta comissão respeitou o que preconiza o mencionado dispositivo legal.
Isso posto a exigência de regularidade para com a fazenda municipal de Itatira como
documento complementar á habilitação se justifica por ser uma garantia de que o município
não irá contratar com empresa que possua debitos ou pendências com este órgão publico.

Importante ressaltar que a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
exigida no edital esti em plena consonância com a legislação, doutrina e posicionamento dos
úibunais de contas.

Somente se comprova a regularidade com a fazenda pública a pessoa ffsica ou
jurídica que não possuir pendências financeiras, previdenciárias ou tributárias com o referido
órgão ou, se existirem débitos, estes se encontrarem com suas exigibilidades suspensas ou
integÍalmente garantidas por penhora constituida em ação judicial de execução fiscal.

Não faz sentido se exigir a comprovação de que não existem débitos apenas

inscritos em dívida ativa. Se a Administraçâo agir desta forma poderia deixar uma empresa
que não cumpra com suas obrigações Íiscais participar do certame, o que poderia ocasionar,

inclusive, uma desigualdade no certame, haja vista que a empresa que não paga suas dívidas
poderia ofeíar um desconto maior em sua proposta.

Esse é o posicionamento do Professor Ronny Charles Torres:

"A exigência da regularidade frscal não apenas vísa uma correta censura

aos que se desviam de suas obrigações fiscais, como também se conslitui
em norÍna promocional, que garânte incentivo aos adimplentes com seus
encargos tributários; além disso, apresenta-se como um instrumento de
garantia da isonomia, pois é injusto permitir a paÍicipaçào, no certame,
daqueles que não honram com suâs obrigações Íiscâis, portânto podem
omitir de seus custos tais gastos, ofertando propostas menores, mas não
melhores para o interesse público." (TORRES, 2017, p. 388)

Celso Antônio Bandeira de Mello também se assocla a essa corrente.
Conrudo. faz uma ponderaçào:

"(...) o licitante pode haver se insurgido contra o débito por mandado de
segurança ou outro meio pelo qual o questione ou questione seu montante.
Há de se ter por certo que 'a exigência de regularidade fiscal não pode
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sobrepor-se à garantia da universalidade e do monopólio da jurisdição',
como bem o disse Marçal Justen Filho. Donde, se a parte estiver litigando
em juizo sobre o pretendido débito, tal circunstância não poderá ser um
impediente a que participe de licitações." (MELLO,2015, p.606)

Sob tal ambulação, o Douto Juizo da comarca de ltatira veio a decidir que
exigência prevista no item 1.2.5.7 do edital integra o rol de documentos exigidos para a

regularidade hscal prevista no arl. 29 da lei 8.666/93. Vejamos:

poDf,R J[rDlcrÁRto Do ESTADo Do CEARÁ
Comarca de Caninlé
2'vârâ circl dâ comarca de Canindé
rE rhÍ! oíórD e'p.b s.b M r.I-s!o crürlacE E
dn (.ú!..:o\!r!rr,e !6 E

Df,('IS.\()

Trara-s€ de Fdido de liurfuar eru Daudado de seSurrÀçâ. i.npelrâdo poÍ
ENERGY SERvIç(X Elnf,Ll - EPP conta âlo srposlârnentc ilcSal e âbusivo dÂ

COT*,ÍTSSÀO DE LICMÂçÀO DÀ PREFEITURÂ I!íUNÍCIP/TL DE ITÂTIRA.CE E dO

MUNICiPIo DE rTÂTrRÂ-cE. rÉpÍe5erxâdo poÍ JosÉ FERREIR-{ rtÂTEUS. cour.
finâlidadc de susFrder os proces$s licihlorio. d. n" ol 06.0 l/20l l-CP. lEO5.ol/:O2l-TP e

2805-0:,',30I-TP.
À1.8a a ir$pclralÍc qr|ê Ís Don»as d()3 edilâií ÍesFctÍvos .ncoDlÍsnr-se

reveslidâs de eriSênciss cxíceÍbadâs. as qrBis irqr€del» a sllÃ paÍticipaçáo e dê otüro§

coucoÍre[les. pois erige ceíidào neaalivn de dEbilos em Íelsçào Ào Murúcipio dc ltítiÍâ<E.
coüflitardo conl a Lei r'E 6óó'91

É o br.ve |^ebtóÍlo. Decldc
PclilúuaÍureul€. rêcebo â Peliçâo Lricial. lqrdo eDr vistâ eslâr.rü prcenchidos

lodos os scus reqrusilor. 1106 reflDos do aí. 6", da l.ei tr" l2 ot6/2o09 c/c âís. I 19 e setuilúcs.
do Códiso d€ PÍocesso Civil

Qu rlo ao plêilo lillúrraÍ. pâsso â ârBhsâr' a pÍes€uça dos rc$r,§los pâm o
defeÍfuDento dc nrcdidÂ liDúoeÍ.tn r»a âdo dc seaÚnryâ. pÍwistos no aí. 7. II. da l-ei lf
l2.Ol ú2009. qruis seja». o ltn tB bo,tt Júris e o pcn.rlltl t,, ,,,oro:. aplicüdo. pois. o poder

aerâl de caürelâ do Draaistrâdo. Diqrôe o carado drsposrrivo:

IrDpchrte:
lt»peltãdol

oos{xr2l}J3_202 r-4.06.m55
llandrdo dc SeAürenç! Cir.l - Llndnrr
Inergs s€n{ços Elrell Epp
Procur.doí: Gerrl do }lurlciplo de Ilrdr.

"Aí. 7. Âo d.sp6châÍ ! inicial. o jrü ordeura

r - (... )i

ll - (...):

III - qrl€ se rtl+enda o alo qtle deu nrctivo âo Fdidô. qrtândo lrculer

fund.tDênio rel.vrnle e do rto lrqrügnrdo Duder r€3ulaar r
lnêílcáct d. medldr. caso sejâ Íirlahneule d€Ítndâ. sendo làst lado

erdsir do ltnpêtr.ú€ §a$ào. liâ\-â or deÉstlo. coru o ottelivo dê

nsseFúal o ltssálrúrlcrrlo à pesso. Jnridica. ' Gri fr, Dosso)
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ronrn luorcrÁRro Do EsrADo »o cn.mÁ
Comarca de Canindé
2" Vara Círel da Comarca de Canindé
RE DonG G.nirD B.iaô N.ro 16á B.l. \'sr. - CEP 6:70GO0O Foe (!5) r11] iS09. C.ÉrdaCE - E

úrl .ad.lo\rl6]l,c)u b.

A fuinaça do bom dteito está rctratada uo dispositivo na eveutual oconêllcia

do "Írrndomcúo ,?ra'onrr" euquaoto que o perigo da deDora ellcoutra-se cousfurudo ua

alusào a que o "aro r'rrp agnado püder r.taltur a inclcácla do acdida" .

Cour isso, nunu auálise pelfiuctôria, verifrco que tais reqúsitos uÀo se

errcorrtram preserrtes, pois enterxlo que nào bá relevância no frrudameato apre§entado pelo

autor da preserte açào uuüdaure al, a ensejar a çolcessào da ruedida liminar.

Destarte, quaüto à "fuuuça do boln dirÊito", veriEca-se que o iDpetÍ8[te

possrú direito a uu processo licitatorio livre de quisquer vicios ou ilegalidades. O prircipio

da igualdade, bern couro a Lei de Licitaçôes, nào penniteut que se iupouluur coudiçôes uo

editat licitatório que restriujam a participaçào de licita[tes e co[teDham exigêucias

irupeniueutes ao objeto do cofltÍato (aí. 3o. § 1", da Lei o' 8.666/93).

No caso em tela, nào üshunbro, Iro pÍeselte üourerrto processnal, ilegalidade

oo ato da Coluissào de Licitaçâo. a qual lauçou edital do çettame coDt€Ddo a eúgêucia de

courprcvaçào de regularidade para com a Fazeúa Muticipal de ltatira. Tal exigência nào se

evidencia couto reqúsito exacelbado, em juizo stunário, capaz de restringir de uraueira

desarrazoada a panicipaçâo uo procedimento licitstôrio. Da rne$ra fonua. nâo há provas de

que a Mruúcipalidade taüa causado alSun eurbarâço adnúúshativo à obteuçào da

docuneütaçâo eúgida ou mes$o que exista dificuldade em sua euússâo

Clrll»Íe registrar que as ll6mas iDselta§ em editais de licitaçào devenr traduziÍ-

se eru elemeutos para Saratrtia da mellrcr execuçào do conhato a sí finrtado. a inrplicar ua

uelhor escolha para a Adürirústraçào Pública, a qual del'e se abster de plática de úposições

afastadas de razoabilidade que iDviabilüeur a panicipaçào do ruaior uíuuero de iuteressados

no processo licilatório ott mesnro que priülegie detemlinado eqrupaureuto & deternilada

enrpresa.

Entordo, pois, que é Í8zoável a exigêucia quarúo à cooFovaçào da

reErlaridade para cour a Fazenda Mtnicipal de ltatüa, runa vez que tal fato dá uaioÍ lararrtia

ao Ente d€ coltstar com pessoas jtridicas de reputaçào ilibada, alérn de estar dentro do§

lüuites defridos pela lei uo 8.66ó193. uotadamente o que di§?ôe o seu aí. 27, Iv'

Convêtu leubrar que o Poder Judiciário úo pode adentrdr rro lnérito ou

discricionariedade adlrrirlistativos, ellr re!Í4, ellr virtud€ o prulcipio da separaçào das frrllçôe§

de poder, iuscdpüo no aÍ. I, da CoNtituiçào da República

Todavia. embora indepsdeDte§ eltre si, devetu os Poderes pautar-se pela

lranuouia. ua clássica ahsào ao sisteua dos freios e coutrapesos, ut check atl balotces,

oriundo da doutrina inglesa. deve!úo o Poder Judiciário afastar todos os ato§ ileSâis

polverrhtÍô praticados pelos tueurbros dos outros poderes.

lsso quer dizer qu€, tro caso de ato ilegal ou até mesmo uo de ato

discricionário, praticado por mautro de Poder, rlma vez ato aào Íevestido de le8alidade' por
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poDER JUDrcrÁRro Do EsrADo no cslnÁ
Comarca de Canindé
2a Vara Civel da Comarca de Canindé
R6 Dola G.nid, B.igrd. \i.D lúó B.l. \'sl. cÉP 6:7ü!0íE roÊ (85) ll.rl-5809 CterdêCE ' E
ú,1 .&!d. lo\.1@!( JG ü.

[ào eíar eI» coDsoDância com a lei de regêucia, v.g, deve o Poder Judiciário declarar a

reqrectiva ulidade, o qtte revela a aplicaçào do sistema de fieios e coutrapesos. pÍesente uo

priucipio da separaçào de poderes, supra lrerrciorudo. Tal sistena evita práticas ileÊais e

arbitràias por pane de todos os Poderes da Repriblica, já que todos fiscalizaur uru aos outros.

Coü isso. Iro preseúe mouletrio processua! com vistas à obteuçào de medida

caúelar para garaltia da efetiüdade processual, cabe apeuas a deruo$trôçào da frunaça do

botr diÍeito (fi us bo,ti jnris), uào do direito eu si. requisito que Dâo fora devidameúe

salisfeito diante das coDsideraçôes supa.

AssiD, enteodo rúo haver elerneutos pla[§iveis para o defeúnento da uredida

liruiuar. Eutendo airrda. pr fiu\ ser de srccessáda a aúlise da (iD)temFstiúdade da

impugraçào apresertada pelo Lnperraflle eln relaçào ao certame de uo 2805.0t/2021, urm vez

qtre posstú os ursluos ftmdmnenlos do pÍeseute Maldado e, por coosequência, receberia

elúerrdürcüto seurelhalte ao que se chegou uesh decisào.

ANTE O EXPOSTo. bÍDEnRO o pedldo de medkla ümhar para o fiut

específico de SUSPENDER os proccsios llcltatórlos de !' 0106.01/2021-CP, 2t05.01/2021-

TP e 2805-02202I-TP.

Notifique-r a autoridade dita coatora para prestar 8s iúonuaçoes uo prazo de

l0 (dez) dias, a teor do aí. 7o, L da Lei lro I 2.0 16/2009.

Dê-se ciêlcia desta açào à Proqradoria Geral do Mruicipio de ltatira, ou

advogado conr os devidos poderes de rcpr§eú?.çào dd ii.licia, para que, se desejar, iuEesse

Do presente feito. a teor do an. 7o, II, da Lei if 12.01ó/2009.

IotlDê'se o i0petrante desta decisào pelo Diário da Justiça, por §eu advogado.

Cauhdé/CE, data da assimhüa digilal.

Tassla FerD.trde de Siquelra
Juiza de Dlrelto
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Ante os argumentos colacionados, percebe-se que a regularidade fiscal, como
requisito para celebraçào de contratos com a Administração Pública, guarda plena sintonia
com a Constituição Federal. No escólio de Marçal Justen Filho, "essa exigência, no caso de
licitaçâo, não é inconstitucional. Afinal, a própria Constituição alude a uma modalidade de

regularidade fiscal para tins de contratação com a Administraçào Pública (art. 195, § 3.)".
(JUSTEN FILHO,2016, p. 663)

No âmbito do Tribunal de Contas da União, há inúmeros precedentes
validando o criterio de habilitação em tela. A título de exemplo:

"(...) 9. Ademais, a contratação, pelo Poder Público, de empresa em
situaçâo de irregularidade fiscal representa violação ao princípio da
moralidade administrativa, pois haverá a concessão de beneficio
àquele que descumpre preceitos legais. Em última instância, haverá
também o estímulo ao descumprimento das obrigações Íiscais."
(Acórdão 2.09712010,2.' Câm., rel. Min. Benjamin Zymler).

Desta forma, verifica-se plausivel a exigência editalicia combatida pela
recorrente, não havendo qualquer razào para desconsiderar o subitem L2.5.7 do anexo 02 do
edital.

III. CONCLUSÃO

Com base no exposto acima, o Pregoeiro firma convencimento no sentido de

que, em que pesem os argumêntos da recorrente, tal pleito não merece acolhimento, vez que

a inabilitação da proponente E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, está

fulcrada nos ritos e norrnas que regem o procedimento licitatório da modalidade Pregão

Eletrônico.

TV. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita

observância aos demais princípios da Licitação, CONHEÇO do recurso apresentado pela

empresa E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, tendo em vista a sua

tempestividade, para no MÉRITO, NEGAR-LHE PROWMENTO.

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade

Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do duplo grau

de jurisdição e conforme preceitua o art. 109, § 4'da ki 8.66611993.

Itâtira-CE, l9 dejulho de 2023
)

Fra
Pre9oerro

Alves Earbosa
Municipal
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